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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO N2 01/79 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇ,8 AOS FUNCIO 

NÁRIOS DA C~MARA MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CAS 
~ 

TELO: 

O PRESIDENTE DA CftAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃd DO CASTELO, 

no Estado do Espirita Santo, FAÇO SABER, que o Plen~rio aprovou e eu 

Promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

Q Art. Iº - Fica o Presidente da C~mara Municip~I autorizado a dar uma 

gratificaç~o de Funç~o aos Funcion~rios da C~mara Municipal 

de Conceiç~o do Castelo, no valor equivalente a um vencimen 
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A rt. 2º -

to mensal, que ser~ paga incluida com a remuneraç~o do mes 

de dezembro de 1979. 

As despesas decorrentes da Execuç~o da Presente.· Resoluç~o 

correr~o por conta das Verbas Pr;prias da Lei Orçament~ria 
, 

para o Corrente Exercicio de 1979. 
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Art. 3~ - Esta Resoluçao entrara em ~igor na data de sua Pulbicaçao, 

Revogadas ~s disposiç~es 
, . 

em contrar1os. 

SALA DAS SESS~ES DA C~MARA MUNICIPAL DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES. EM 20.DE NOVEMBRO DE 1979. 

MALVINA VENTORIM NUNES 

-Pres-i dente da C~mara-


